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LEI COMPLEMENTAR Nº 018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

820, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005”.  
 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de 
Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a 
Câmara Municipal de Jacupiranga aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 181, da Lei Complementar Municipal nº 820, de 7 de 
dezembro de 2005, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 181. O pagamento do imposto poderá ser efetuado de uma só vez, 
ou em até 12 (doze) prestações, iguais, mensais e sucessivas, na forma e 
prazo regulamentares, respeitado o limite mínimo, por prestação, de 10% 
da Unidade de Referência de Jacupiranga, ficando facultado ao 
contribuinte, o pagamento simultâneo de diversas prestações “. 
 

 
Art. 2º. Fica alterado o artigo 339, da Lei Complementar Municipal nº 820, de 7 de 

dezembro de 2005, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 339. Fica instituída a Unidade de Referência de Jacupiranga – 
URJ, no valor de R$ 281,26 (duzentos e oitenta e um reais e vinte e seis 
centavos), válida para o exercício de 2005, que será atualizada para 
validade no exercício de 2006, aplicando-se a variação dos 12 (doze) 
últimos meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA do mês de novembro de 2005, bem como dos exercícios 
subsequentes “. 

 
Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 17 de dezembro de 2021. 
 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

Prefeito Municipal 
Registrada e Publicada na data supra 

 

 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 

Diretora do Depto. de Administração 
 

 

FABIO PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA  
Diretor do Depto. Jurídico 
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